INDICAÇÃO Nº 
1943
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República que determine ao presidente da  Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), a adoção de medidas necessárias visando obrigar os fabricantes dos remédios ou fórmulas de emagrecimento a estamparem em letras bem legíveis, do mesmo tamanho do nome do produto, a obrigatoriedade do consumidor buscar orientação médica em primeiro lugar, além de indicar o consumo de alimentos saudáveis. Esta obrigatoriedade também deve ser aplicada em todos os veículos de comunicação, nos mesmos moldes, em todas as peças publicitárias dos produtos anunciados.

JUSTIFICATIVA

Esta indicação atende ofício 497 do Vereador Marquinhos, presidente da Câmara Municipal de Diadema que contém em anexo requerimento N.º 167/07 de autoria do vereador Milton Capel, aprovado em 15 de março de 2007, onde apresenta voto de repúdio aos laboratórios que fabricam remédios ou fórmulas de emagrecimento de forma indiscriminada, que levou o Brasil ao posto de líder mundial no consumo destes medicamentos e pede a esta Assembléia e aos órgãos municipal e nacional da vigilância sanitária providências no sentido de coibir tal prática.
Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro - PT
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